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PREFEITURA MUNICIPAL DE
MONTES CLAROS

  COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE
RENDAS

INTIMAÇÃO

De acordo com o disposto na alínea “a”, do inciso
III do art. 204, do Código Tributário do Município e,
diante das tentativas frustradas da efetivação do
ato por meio pessoal, fica o Represent ante Legal
da Solane Represent ações L TDA , CNPJ nº
07.610.528/0001-21 INTIMADO para comparecer
à Secretaria de Finanças – Coordenadoria de
Fiscalização de Rendas da Prefeitura de Montes
Claros – Av. Cula Mangabeira, 201 – Centro, para
atualizar seu endereço tributário no prazo de
15(dias) sob pena de bloqueio do cadastro fiscal
com base nos Art. 82 e 78 parágrafo único.

Montes Claros, 20 de setembro de 2017
Rodrigo Alexandre da Silva

Coordenadoria de Fiscalização de Rendas

PREFEITURA MUNICIPAL DE
MONTES CLAROS

     COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE
RENDAS

INTIMAÇÃO

De acordo com o disposto na alínea “a”, do inciso III
do art. 204, do Código Tributário do Município e,
diante das tentativas frustradas da efetivação do ato
pelo meio postal, fica o Representante Legal da
Camila Representações LTDA , CNPJ nº 02.694.234/
0001-01 INTIMADO para comparecer à Secretaria
de Finanças – Coordenadoria de Fiscalização de
Rendas da Prefeitura de Montes Claros – Av. Cula
Mangabeira, 201 – Centro, para atualizar seu
endereço tributário no prazo de 15(dias) sob pena
de bloqueio do cadastro fiscal com base nos Art. 82
e 78 parágrafo único.

 Montes Claros, 20 de setembro de 2017
 Rodrigo Alexandre da Silva

Coordenadoria de Fiscalização de Rendas
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PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE
MONTES CLAROS – MG

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
RETIFICAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/
2017

O MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS,  através do
CODEMA – Conselho Municipal de Defesa e
Conservação do Meio Ambiente de Montes Claros
- MG , TORNA PÚBLICO  a processo de seleção
de Pessoa Física interessada em celebrar parceria
que tenha por objeto a execução de projetos
voltados à temática ambiental, preservação e
conservação do meio ambiente para a promoção
do desenvolvimento sustentável e contribuir com
a melhoria da qualidade de vida da população do
município, nos termos do , sem quaisquer ônus ou
encargos para o município de Montes Claros.

DATA/HORA  PARA  ENTREGA DOS
ENVELOPES: No horário de 08:00 hs as
12:00 hs e de 14:00 as 17:00hs do dia 26 de
Setembro de 2017 até 23 de Outubro 2017.

DATA/HORA PARA ABERTURA  DE SESSÃO,
ABERTURA  DA PROPOSTA: às 09h30min do dia
24 de Outubro de 2017.

ÍNTEGRA DO EDITAL: no site http://
www .montesclaros.mg.gov .br/      Meio
Ambiente

FONE: (38) FONE: (38) 2211-3322

Montes Claros – MG, 21 de Setembro de 2017.

Paulo de F . Ribeiro
Presidente do CODEMA/ Secretário Municip al

de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável

PREFEITURA MUNICIPAL DE
MONTES CLAROS - MG

EXTRATO 120/2017

Contratos - Contrato nº P018217-01 – Processo
nº 0182/2017 – Pregão Presencial nº 0102/2017.
Objeto: Aquisição de aparelhos de ar condicionado
e prestação de serviços de instalações dos
mesmos atendendo demanda da Secretaria de
Saúde do município de Montes Claros-MG -
Contrat ada: Marcelo Monção de Jesus
06822152601 - ME – Valor R$ 21.332,10 (Vinte e
um mil trezentos e trint a e dois reais e dez
cent avos). V igência: Este contrato vigorará até
31/12/2017, tendo como termo inicial a data de sua
assinatura. Contrato assinado em 18/09/2017.

Montes Claros (MG), 21 de setembro de 2017.
Pollyanna Prates

Coordenadora de Acomp anhamento de
Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE
MONTES CLAROS – MG

MARCO REGULATÓRIO – Lei Federal nº
13.019/2014

A comissão de seleção nomeada pela Port aria/
SMDS nº02,de 16 de março de 2017 , no uso de
suas atribuições legais ,torna público o T ermo
de Fomento Nº 108/2017 Processo nº 1 11/2017
– Dispensa nº 24/2017. Objeto: Implant ação do
Projeto “ Materias p ara eventos ANDA para
aquisição de utensílios e maquinário p ara
realização de eventos”,conforme est abelecido
no plano de trabalho  – Associação Norte
Mineira de Apoio ao Autist a- ANDA -Valor: R$
3.122,40(Três Mil,Cento e V inte e Dois Reais e
Quarent a Centavos).

A comissão de seleção nomeada pela Port aria/
SMDS nº02,de 16 de março de 2017 , no uso de
suas atribuições legais ,torna público o T ermo
de Fomento Nº 107/2017 Processo nº 1 10/2017
– Dispensa nº 23/2017. Objeto: Implant ação do
Projeto “ Cozinha Renovada p ara rest aurar o
ambiente físico da cozinha”,conforme
estabelecido no plano de trabalho  – Associação
Norte Mineira de Apoio ao Autist a- ANDA -Valor:
R$ 4.385,60(Quatro Mil T rezentos e Oitent a e
Cinco Reais e Sessent a Centavos).

A comissão de seleção nomeada pela Port aria/
SMDS nº02,de 16 de março de 2017 , no uso de
suas atribuições legais ,torna público o T ermo
de Fomento Nº 106/2017 Processo nº 1 14/2017
– Dispensa nº 27/2017. Objeto: Implant ação do
Projeto “ Aliment ar,Higienizar e V estir ,Também
e garantia de Direito p ara adquirir produtos de
limpeza,gêneros alimentícios,higiene pessoal e
vestuário p ara atendimento”,conforme
estabelecido no plano de trabalho  – Entidade
Nossa Senhora Perpétuo Socorro -V alor: R$
5.432,00( Cinco Mil e Quatrocentos e T rint a e
Dois Reais).

A comissão de seleção nomeada pela Port aria/
SMDS nº02,de 16 de março de 2017 , no uso de
suas atribuições legais ,torna público o T ermo
de Fomento Nº 105/2017 Processo nº 1 13/2017
– Dispensa nº 26/2017. Objeto: Implant ação do
Projeto “Atualização de Equip amentos do CTI
Neonat al de Sant a Casa de Montes Claros p ara
aquisição de equip amentos de fototerapia,de
alta intensidade”,conforme est abelecido no
plano de trabalho  –Entidade Irmandade Nossa
Senhora Das Mercês de Montes Claros -V alor:
R$ 34.981,46(Trint a e quatro Mil e Novecentos
e Oitent a e Um Reais e Quarent a e Seis
Centavos).

Maiores informações na Secret aria de
Desenvolvimento Social da Prefeitura de
Montes Claros MG , ou pelo telefone (38) 3222-
6336.

Montes Claros, MG , 21 de setembro de 2017
Comissão de Seleção e Monitoramento

MCTRANS

PREFEITURA MUNICIPAL DE
MONTES CLAROS – MG

Extrato Nº 201/2017

Contrato nº P0252/2017 – Processo nº 0252/2017
– Inexigibi l idade nº 047/2017 – Objeto:
CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL
DE PATRÍCIA BROSS PARA  ATENDER A
PROGRAMAÇÃO DA  PARADA  LGBT NESTE
MUNICÍPIO. Contrat ada: IMPACTO
PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI - ME. Valor:
R$ 4.000,00 (quatro mil reais). V igência: O
presente contrato terá vigência de 45 (quarent a e
cinco) dias, tendo como termo inicial a
assinatura deste instrumento.  Contrato assinado
em 21 de setembro de 2017.

Montes Claros, 25 de setembro de 2017

Pollyanna Prates
Coordenadora de Contratos

MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS
Secret aria de Planejamento e Gestão

Comissão de Avaliação de Acumulação de
Cargos Públicos

EXTRATO DE DECISÃO DE ANÁLISE DE
ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS –

PROCESSO 004/2017

A Comissão Municipal de Avaliação de Acumulação
de Cargos Públicos nos termos do inciso II, do
artigo 2º da Portaria número 22, de 04 de Setembro
de 2017 cumulado com o artigo 10 da Portaria/
Seplag número 09, de 18 setembro de 2017 torna
público a análise de acúmulo de cargo realizada
quanto a situação da servidora D. B. Q., Matrícula
988174-8/0, lotada na Secretaria de Administração
Regional e Articulação Política que considerou
ilegal a acumulação de cargos públicos, diante o
cargo de coordenador não possuir características
de técnico ou científico para compatibilização com
o cargo de professor, devendo ser notificado o
servidor quanto o teor desta decisão por meio de
ofício comunicatório, cientificando que terá prazo
de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notif icação, para interpor pedido de
reconsideração, através de requerimento
fundamentado, podendo apresentar declaração,
novos documentos ou manifestar por escrito sua
opção.

A íntegra da decisão encontra-se disponível na
Comissão Municipal de Acumulação de Cargos,
Secretaria de Planejamento e Gestão.

Montes Claros (MG), 25 de setembro de 2017

Comissão Municipal de Avaliação de
Acumulação de Cargos Públicos

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

 EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS DE
CONTRATO

Processo Licitatório nº006/2017 – Pregão
Presencial nº 03/2017 – Objeto: Aquisição de
gêneros alimentícios para serem consumidos por
vereadores e servidores deste legislativo. Partes:
CÂMARA  MUNICIPAL DE MONTES CLAROS X
EFE ELE COMÉRCIO LTDA X COMERCIAL
LUDIMARA  LTDA-EPP. Os valores dos aditivos
são os seguintes, respectivamente: R$ 2.583,50
(dois mil, quinhentos e oitenta e três reais e
cinquenta centavos); R$ 658,90 (seiscentos e
cinquenta e oito reais e noventa centavos) . Prazo
de vigência do aditivo: de 01/09/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação legal: §1º,do artigo 65, da Lei
Federal 8.666/93. Dot ação Orçamentária:
010101.122.0001.2007.3339030000000.

Processo Licitatório nº017/2017 – Pregão
Presencial nº05/2017 – Objeto: Aquisição de
materiais de limpeza e descartáveis para limpeza,
manutenção e conservação dos prédios da
Câmara Municipal de Montes Claros. Partes:
CÂMARA  MUNICIPAL DE MONTES CLAROS X
ELDER LEITE FERNANDES-ME X FERREIRA E
DIAS DISTRIBUIDORA LTDA-ME X LIMP NORTE
COMÉRCIO DE PROTUSO DE LIMPEZA LTDA
X NATÁLIA  DISTRITUIDORA LTDA. Os valores
dos aditivos são os seguintes, respectivamente:
R$ 74,70 (setenta e quatro reais e setenta
centavos); R$ 178,10 (cento e setenta e oito reais
e dez centavos); R$ 166,25 (cento e sessenta e
seis reais e vinte e cinco centavos); R$ 527,75
(quinhentos e vinte e sete reais e setenta e cinco
centavos). Prazo de vigência do aditivo: de 01/09/
2017 a 31/12/2017. Fundamentação legal: §1º, do
artigo 65, da Lei Federal 8.666/93.Dotação
O r ç a m e n t á r i a :
010101.122.0001.2007.3339030000000.

CÂMARA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL

Município de Montes Claros – MG
Procuradoria-Geral

DECRETO

NOMEIA CANDIDATOS DE CONCURSO
PÚBLICO PARA CARGO EFETIVO DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Montes Claros, Estado de
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,
nos termos dos artigos 71, inciso VI e 99, inciso
IV, ambos da Lei Orgânica Municipal e,
considerando
a homologação do resultado definitivo dos
concursos públicos para preenchimento de cargos
efetivos do quadro de pessoal da Administração
Municipal, nos termos do edital nº 02/2015;
a necessidade e possibilidade do Município quanto
à admissão de pessoal e a legislação vigente;

DECRETA:

Art. 1º –  Ficam nomeados, para cargo efetivo do
Poder Executivo do Município de Montes Claros,
os candidatos aprovados em concurso público,
relacionados nos incisos do presente artigo,
obedecida a ordem de classificação:
I – THIAGO PINTO DE ANDRADE,  Carteira de
Identidade MG-15.196.432 – CARGO: Assistente
Administrativo ;
II – RAMON SANTOS CARDOSO, Carteira de
Identidade MG-13.072.095 – CARGO: Motorist a
Carteira D .

Art. 2º –  Os candidatos ora nomeados deverão,
na forma da legislação vigente e do respectivo
edital, serem regularmente convocados e
empossados.

§ 1º Sem prejuízo do prazo legal assegurado aos
nomeados, a Secretaria Municipal de Planejamento
e Gestão poderá estabelecer regulamento,
cronograma para atendimento, fluxo admissional,
posse e demais procedimentos pertinentes,
expedindo, quando necessários, os atos e
comunicações próprios.

§ 2º A convocação dos nomeados poderá ser
realizada por carta enviada por via postal com aviso
de recebimento (AR), para o endereço indicado
pelos candidatos quando de sua inscrição no
concurso, ou outro endereço que tenha sido
posteriormente informado pelos mesmos.

§ 3º Além da convocação na forma do § 2º, deste
artigo, que será considerada para os fins e efeitos
legais, deverá ser divulgada no sítio eletrônico do
Município de Montes Claros
(www.montesclaros.mg.gov.br) o nome dos
convocados.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação,   revogando as disposições em
contrário.

Município de Montes Claros, 22 de setembro de
2017.

Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros

PREFEITURA MUNICIPAL

Município de Montes Claros – MG
Procuradoria-Geral

DECRETO

O PREFEITO DE MONTES CLAROS, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento no art.
99, inciso IV, alínea “a” da Lei Orgânica do
Município, embasado no art. 46, inciso III, da Lei
Municipal 3.175, de 23 de dezembro de 2003 e
demais disposições legais;

DECRETA:

Art. 1º – Fica a servidora ELIZABETH DE JESUS
MEIRA, matrícula 76632-1/1, portadora do CPF.
n.º 233.319.256-91, exonerada  a pedido, nos
termos do Processo Administrativo n.º 30.272/17,
do cargo efetivo de MEDICO ESPECIALISTA –
ANESTESISTA, lotada nos quadros de servidores
da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 31
de agosto de 2017.

Art. 2º –  O presente Decreto entra em vigor na
data da sua publicação, no lugar de costume,
retroagindo seus efeitos ao dia 31 de agosto de
2017.

Montes Claros, 22 de setembro de 2017.

Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros
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Município de Montes Claros – MG 
Procuradoria-Geral 

 
Decreto nº 3571, 22 de setembro de 2017  

 
SUPLEMENTA DOTAÇÕES NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRA S PROVIDÊNCIAS.  

 
O Prefeito Municipal de Montes Claros – MG., no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e com base na 
autorização de abertura de créditos adicionais suplementares, constante no art. 5º, da Lei nº. 4.956, de 22 de Dezembro de 2016 ; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º –  Fica aberto ao orçamento do Município, vigente em 2017, créditos adicionais suplementares , no valor total de  
R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

Projeto/Atividade  Código  Elemento  Valor (R$)  Fonte  

Proteção Social Básica 02.06.04-08.244.0026.2290 339030 120.000,00 129 

Manut. Dos CAPS 02.12.02-10.302.0065.2136 339030 60.000,00 149 

Tratamento Fora do Domicílio 02.12.02-10.302.0065.2140 339039 10.000,00 102 

Manut. Vigilância Sanitária 02.12.02-10.304.0068.2143 339030 30.000,00 150 

Total  220.000,00  

 
Art. 2º – Para atender aos créditos suplementares a que se refere o artigo anterior, ficam anuladas parcialmente, no valor total de 
R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), as dotações orçamentárias a seguir: 
 

Projeto/Atividade  Código  Elemento  Valor (R$ Fonte  

Serviços contratados – Hosp. Ambul 02.12.02-10.302.0065.2139 339039 100.000,00 149 

Manut. Ativid. Assistência Social 02.06.02-08.244.0026.2059 319011 120.000,00 100 

Total    220.000,00  

 
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário e retroagindo seus efeitos ao di a 01 
de setembro do corrente ano.  
 
Município de Montes Claros, 22 de setembro de 2017.  
 

Humberto Guimarães Souto  
Prefeito de Montes Claros  

Município de Montes Claros – MG
Procuradoria-Geral

DECRETO

O PREFEITO DE MONTES CLAROS, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento no art.
99, inciso IV, alínea “a” da Lei Orgânica do
Município, embasado no art. 46, inciso III, da Lei
Municipal 3.175, de 23 de dezembro de 2003 e
demais disposições legais;

DECRETA:

Art. 1º – Fica a servidora LILIAN DANIELE
MACEDO SANT OS,  matrícula 76452-3/1,
portadora do CPF. n.º 065.939.556-80, exonerada
a pedido, nos termos do Processo Administrativo
n.º 29.597/17, do cargo efetivo de ODONTOLOGO,
lotada nos quadros de servidores da Secretaria
Municipal de Saúde, a partir de 11 de agosto de
2017.

Art. 2º –  O presente Decreto entra em vigor na
data da sua publicação, no lugar de costume,
retroagindo seus efeitos ao dia 11 de agosto de
2017.

Montes Claros, 22 de setembro de 2017.

Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros

Município de Montes Claros – MG
Procuradoria-Geral

DECRETO

O PREFEITO DE MONTES CLAROS, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento no art.
99, inciso IV, alínea “a” da Lei Orgânica do
Município, embasado no art. 46, inciso III, da Lei
Municipal 3.175, de 23 de dezembro de 2003 e
demais disposições legais;

DECRETA:

Art. 1º – Fica a servidora MIRNA ROSSI
BARBOSA , matrícula 74671-1/1, portadora do

CPF. n.º 051.846.176-98, exonerada  a pedido, nos
termos do Processo Administrativo n.º 28.983/17,
do cargo efetivo de FONOAUDIÓLOGO, lotada nos
quadros de servidores da Secretaria Municipal de
Saúde, a partir de 16 de agosto de 2017.

Art. 2º –  O presente Decreto entra em vigor na
data da sua publicação, no lugar de costume,
retroagindo seus efeitos ao dia 16 de agosto de
2017.

Montes Claros, 22 de setembro de 2017.

Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros

Município de Montes Claros – MG
Procuradoria-Geral

DECRETO

CONCEDE GRATIFICAÇÃO À SER VIDORA
MUNICIPAL

O PREFEITO DE MONTES CLAROS, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento no art.
99, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
embasado na Lei Complementar Municipal 040, de
28 de dezembro de 2012 e demais disposições
legais;

Considerando, o que dispõe o Decreto nº. 3.468,
de 01 de janeiro de 2017, no que diz respeito à
calamidade financeira e ao contingenciamento de
nomeações no âmbito municipal;

Considerando, que a presente gratificação destina-
se a evitar a nomeação de novos servidores e a
nomeação de cargos em comissão no respectivo
setor, por meio do incentivo sobre as atividades
desenvolvidas pela servidora efetiva, promovendo
maior rendimento no exercício de suas atribuições;

Considerando ainda que a servidora gratificada
exercerá, além das atividades designadas a seu
cargo, atividades de assessoramento e
acompanhamento dos serviços de regulação,
cadastramento e atualização do registro das
informações no SCNES.

DECRETA:

Art. 1º – Fica a servidora ANNE KAROLINE
RIBEIRO ANTUNES GHERARDI , inscrita no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o n.º 051.315.786-71, lotada nos
quadros da Secretaria Municipal de Saúde,
autorizada a receber gratificação de 30% (trinta por
cento) sobre o seu salário-base, a partir do dia 01
de setembro de corrente ano.

Art. 2º – A servidora gratificada deverá cumprir as
atividades inerentes ao cargo e as que lhes forem
ordenadas pela chefia imediata, considerando a
necessidade do setor respectivo.

Art. 3º –  As despesas decorrentes deste Decreto
correrão a conta de dotação própria do orçamento
municipal em vigor.

Art. 4º  – Revogadas as disposições em contrário,
o presente Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de
setembro de corrente ano.

Montes Claros, 25 de setembro de 2017.

Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros

Município de Montes Claros – MG
Procuradoria-Geral

DECRETO

CONCEDE GRATIFICAÇÃO À SER VIDOR
MUNICIPAL

O PREFEITO DE MONTES CLAROS, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento no art.
99, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
embasado na Lei Complementar Municipal 040, de
28 de dezembro de 2012 e demais disposições
legais;

Considerando, o que dispõe o Decreto nº. 3.468,
de 01 de janeiro de 2017, no que diz respeito à
calamidade financeira e ao contingenciamento de
nomeações no âmbito municipal;

Considerando, que a presente gratificação destina-
se a evitar a nomeação de novos servidores e a
nomeação de cargos em comissão no respectivo
setor, por meio do incentivo sobre as atividades
desenvolvidas pelo servidor efetivo, promovendo
maior rendimento no exercício de suas atribuições;

Considerando ainda que o servidor gratificado
exercerá, além das atividades designadas a seu
cargo, atividades de coordenação e
acompanhamento dos serviços de Análise de
Sistemas da Regulação Hospitalar.

DECRETA:

Art. 1º – Fica o servidor EDMAR CAETANO SILVA,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 748.582.036-20,
lotado nos quadros da Secretaria Municipal de
Saúde, autorizado a receber gratificação de 50%
(cinquenta por cento) sobre o seu salário-base, a
partir do dia 01 de setembro do corrente ano.

Art. 2º – O servidor gratificado deverá cumprir as
atividades inerentes ao cargo e as que lhes forem
ordenadas pela chefia imediata, considerando a
necessidade do setor respectivo.

Art. 3º –  As despesas decorrentes deste Decreto
correrão a conta de dotação própria do orçamento
municipal em vigor.

Art. 4º  – Revogadas as disposições em contrário,
o presente Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, no lugar de costume, retroagindo seus
efeitos ao dia 01 de setembro do corrente ano.

Montes Claros, 25 de setembro de 2017.

Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros

Município de Montes Claros – MG
Procuradoria-Geral

DECRETO

CONCEDE GRATIFICAÇÃO À SER VIDORA
MUNICIPAL

O PREFEITO DE MONTES CLAROS, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento no art.
99, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
embasado na Lei Complementar Municipal 040, de
28 de dezembro de 2012 e demais disposições
legais;

Considerando, o que dispõe o Decreto nº. 3.468,
de 01 de janeiro de 2017, no que diz respeito à
calamidade financeira e ao contingenciamento de
nomeações no âmbito municipal;

Considerando, que a presente gratificação destina-
se a evitar a nomeação de novos servidores e a
nomeação de cargos em comissão no respectivo
setor, por meio do incentivo sobre as atividades
desenvolvidas pela servidora efetiva, promovendo
maior rendimento no exercício de suas atribuições;

Considerando ainda que a servidora gratificada
exercerá, além das atividades designadas a seu
cargo, atividades chefia e gerenciamento do Centro
de Atenção Psicossocial – CAPS i.

DECRETA:

Art. 1º – Fica a servidora JULIANA LESSA
LOPES, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda sob o n.º 598.430.556-
91, lotada nos quadros da Secretaria Municipal de
Saúde, autorizada a receber gratificação de 100%
(cem por cento) sobre o seu salário-base, a partir
do dia 11 de setembro de corrente ano.

Art. 2º – A servidora gratificada deverá cumprir as
atividades inerentes ao cargo e as que lhes forem
ordenadas pela chefia imediata, considerando a
necessidade do setor respectivo.

Art. 3º –  As despesas decorrentes deste Decreto
correrão a conta de dotação própria do orçamento
municipal em vigor.

Art. 4º  – Revogadas as disposições em contrário,
o presente Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de
setembro de corrente ano.

Montes Claros, 25 de setembro de 2017.

Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros
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Município de Montes Claros – MG
Procuradoria-Geral

LEI 4.998, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.

AUTORIZA O MUNICIPIO DE MONTES CLAROS
A FIRMAR PARCERIA COM A ENTIDADE QUE
MENCIONA, REPASSAR RECURSOS
FINANCEIROS; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Os cidadãos do Município de Montes Claros/MG,
por seus legítimos representantes na Câmara
Municipal, aprovaram e o Prefeito Municipal, em
seu nome e no uso de suas atribuições, sanciona
a seguinte Lei:

Art.  1º – Fica o Município de Montes Claros, através
da Secretaria Municipal de Educação, autorizado a
firmar parceria e repassar recursos financeiros à
instituição de educação, previamente credenciada
e relacionada no inciso I deste artigo:
I – ASSOCIAÇÃO PAULA ELIZABETE – com sede
na Rua Sagrada Família de Nazaré, nº 555 –
Jaraguá – Montes Claros (MG), CNPJ nº
01.947.440/0001-13.
Valor do repasse: R$ 62.820,67 (sessenta e dois
mil, oitocentos e vinte reais e sessenta e sete
centavos), dividido em 05 (cinco) parcelas mensais,
iguais e sucessivas;
Parágrafo Único.  Fica reconhecido, para o referido
repasse, a dispensa da realização do chamamento
público, nos termos do inciso VI, do art. 30, da Lei
Federal nº. 13.090/14.

Art. 2º – Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a repassar gêneros alimentícios e gás
de cozinha a serem destinados exclusivamente à
preparação da merenda escolar dos alunos
regularmente matriculados nas instituições
mencionadas na presente Lei.

Art. 3º –  As despesas decorrentes desta lei
correrão por conta da seguinte dotação
orçamentaria: 02.07.04-12.361.0034.4062 –
335043 – Fonte 119

Art. 4º –  Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a suplementar na dotação orçamentária
constante do art. 3º, desta Lei, o valor de R$
62.820,67 (sessenta e dois mil, oitocentos e vinte
reais e sessenta e sete centavos).
Parágrafo Único.  Para atender a suplementação
de crédito a que se refere o caput do presente
artigo, fica o Poder Executivo autorizado a anular
o valor de R$ 62.820,67 (sessenta e dois mil,
oitocentos e vinte reais e sessenta e sete
centavos), da seguinte dotação orçamentária:
Dotação: 02.07.03-12.361.0034.1033 – 449051 –
Fonte 122

Art. 5º –  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de
agosto de 2.017.

Art. 6º –  Ficam revogadas as disposições em
contrário.

Município de Montes Claros, 22 de setembro de
2017.

Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros

Município de Montes Claros – MG
Procuradoria-Geral

LEI 4.999, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.

AUTORIZA O MUNICIPIO A RECEBER BEM
IMÓVEL DE PROPRIEDADE DA COMPANHIA
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE
MINAS GERAIS – CODEMIG, MEDIANTE
DOAÇÃO COM ENCARGO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Os cidadãos do Município de Montes Claros/MG,
por seus legítimos representantes na Câmara
Municipal, aprovaram e o Prefeito Municipal, em
seu nome e no uso de suas atribuições, sanciona
a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Município de Montes Claros
autorizado a receber, mediante doação, bem
imóvel de propriedade da Companhia de
Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais –
CODEMIG, situado nos bairros Vila Exposição e
Alto São João, com área total de 11.137,06 (onze
mil, cento e trinta e sete metros e seis centímetros
quadrados), registrado no 2º Ofício de Registro de
Imóveis desta Comarca, conforme matrícula n.º
26.943, às fls. 69, do Livro de n.º 2.1.BA, tendo
como encargo a finalidade de destinação social
do referido bem imóvel.

Art. 2º –  O Município, após a formalização do
negócio jurídico, assumirá todas os direitos e

obrigações perante o bem e se comprometerá a
cumprir o encargo exigido pelo doador.

Art. 3º – Esta lei entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Montes Claros, 22 de setembro de
2017.

Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros

Município de Montes Claros – MG
Procuradoria-Geral

LEI 5.000, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIREITO REAL
DE USO DE IMÓVEL À FUNDAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO DA AGROPECUÁRIA  NORTE
MINEIRA – FUNDETEC, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Os cidadãos do Município de Montes Claros/MG,
por seus legítimos representantes na Câmara
Municipal, aprovaram e o Prefeito Municipal, em
seu nome e no uso de suas atribuições, sanciona
a seguinte Lei:

Art. 1º –  Fica o Município de Montes Claros
autorizado a conceder o direito real de uso do lote
de n.º 04 (quatro), da quadra 14 (quatorze), com
área de 2.668,00 m² (dois mil, seiscentos e
sessenta e oito metros quadrados), situado na rua
06, do Distrito Industrial – 4ª Etapa à Fundação
de Desenvolvimento Científico e T ecnológico da
Agropecuária Norte Mineira – FUNDETEC , onde
encontra-se edificada a Incubadora Tecnológica de
Empresas, que será administrada pela
Concessionária.

Art. 2º –  Os custos e despesas relativas ao
funcionamento, conservação e manutenção da
edificação serão de exclusiva responsabilidade da
FUNDETEC, enquanto concessionária.
Parágrafo Único.  A concessionária responderá,
também, por todos os encargos civis,
administrativos e tributários que venham a incidir
sobre o imóvel.

Art. 3º – O prazo da concessão autorizada por esta
lei será de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado
por acordo entre as partes e será regida pelas
cláusulas e condições do instrumento contratual a
ser celebrado com o Município,  cabendo à
concessionária, a partir daí, todas as providências
para a plena regularização da concessão.

Art. 4º  – Resolve-se a presente concessão antes
de prazo descrito no artigo anterior se a
concessionária der ao imóvel destinação diversa
da estabelecida no contrato ou descumprir cláusula
resolutória do ajuste, perdendo as benfeitorias que
houver feito no imóvel.

Art. 5º –  Fica dispensada a concorrência de que
trata o §1°, do art. 111 da Lei Orgânica Municipal,
nos termos do seu art. 107, § 1º, em razão do
justificado interesse público.

Art. 6º –  Ficam revogadas as disposições em
contrário.

Art. 7º –  Esta lei entra em vigor na data da sua
publicação.

Município de Montes Claros, 22 de setembro de
2017.

Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros

Município de Montes Claros – MG
Procuradoria-Geral

LEI 5.001, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a publicidade do Art. 267 da Lei
9.503, de 23 de setembro de 1.997 (Código
Brasileiro de T rânsito – CTB) em notificações e
mult as emitidas pela Empresa Municip al de
Planejamento, Gestão e Educação de Montes
Claros (MCTRANS).

O povo do Município de Montes Claros/MG, por
representantes na Câmara Municipal, aprovou e o
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1º – Fica obrigada a publicidade do Art. 267
da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1.997 (Código
Brasileiro de Trânsito – CTB), pela Empresa
Municipal de Planejamento, Gestão e Educação
em Trânsito e Transportes de Montes Claros
(MCTRANS), nas notificações e multas geradas e
aplicadas pela MCTRANS, emitidas em razão de
infração de natureza leve ou média.

Art. 2º –  Para o cumprimento do art.1º deverá
constar, impresso, nas notificações e multas, o
seguinte texto: “A TENÇÃO!   DE ACORDO COM
O ART. 267 DA LEI 9.503, DE 23 DE SETEMBRO
DE 1.997 (CÓDIGO BRASILEIRO DE TRÂNSIT O
– CTB), PODERÁ SER IMPOSTA A
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA POR
ESCRITO À INFRAÇÃO DE NA TUREZA LEVE
OU MÉDIA, PASSÍVEL DE SER PUNIDA COM
MULTA, NÃO SENDO REINCIDENTE O
INFRATOR, NA MESMA INFRAÇÃO, NOS
ÚLTIMOS DOZE MESES, QUANDO A
AUTORIDADE, CONSIDERANDO O
PRONTUÁRIO DO INFRATOR, ENTENDER
ESTA PROVIDÊNCIA COMO MAIS
EDUCATIVA” .
Parágrafo Único – O texto, que se refere o caput
desse artigo, deverá ser impresso de forma legível,
para que o autuado possa exercer o seu direito.

Art. 3º  -  O não cumprimento da determinação
prevista no art. 2º desta Lei, incidirá em
procedimento administrativo para apuração de
responsabilidade.

Art. 4º – Esta lei entrará em vigor na data da sua
publicação.

Município de Montes Claros, 22 de setembro de
2017.

Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros

Município de Montes Claros – MG
Procuradoria-Geral

LEI COMPLEMENTAR Nº 61, DE 22 DE
SETEMBRO DE 2017.

ALTERA O ARTIGO 1º, DA LEI COMPLEMENTAR
Nº 51, DE 30 DE MAIO DE 2016, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

Os cidadãos de Montes Claros – MG, por seus
representantes na Câmara Municipal, aprovou e o
Prefeito Municipal, em seu nome e no uso de suas
atribuições, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º –  O artigo 1º, da Lei Complementar nº 51,
de 30 de maio de 2016, passa a vigorar acrescido
de parágrafos com a seguinte redação:

“Art. 1º – …
I - …
…
§ 1º. Os médicos especialistas referidos no caput
deste artigo, poderão cumprir integral ou
parcialmente sua jornada de trabalho em clínicas
ou hospitais particulares, desde que requerido pelo
servidor e devidamente autorizado pela Secretaria
Municipal de Saúde.
§ 2º. No caso de opção por atendimento em
estabelecimento particular os custos
administrativos e de manutenção serão suportados
integralmente pelos respectivos servidores.
§ 3º. Na hipótese de atendimento no
estabelecimento particular não poderá haver
distinção entre o tratamento dispensado aos
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS e aos
pacientes particulares atendidos pelo servidor.
§ 4º. Os estabelecimentos particulares referidos
no § 1º,  deverão estar regularmente autorizados a
funcionar pelos órgãos de controle.
§ 5º. O atendimento nos estabelecimentos
particulares não altera a natureza da prestação de
serviço pelo Sistema Único de Saúde – SUS,
devendo eventuais procedimentos médicos
complementares e fornecimento de medicamentos
serem efetuados pela Rede Pública.
§ 6º. Para aferição do cumprimento da jornada de
trabalho poderá ser estimado, pela Secretaria
Municipal de Saúde, um número determinado de
atendimentos que represente a respectiva jornada
do servidor.
§ 7º. O agendamento dos atendimentos dos
usuários ficará a cargo da Secretaria Municipal de
Saúde, em horários previamente disponibilizados
pelos servidores.”

Art. 2º – Fica o Poder Executivo, através da
Procuradoria-Geral, autorizado a transacionar com
os médicos especialistas que encontram-se em
greve desde o ano de 2016, de modo a não aplicar-
lhes nenhum tipo de sanção administrativa, desde
que regularizem sua situação junto ao Município e

promovam medidas compensatórias em favor da
população de Montes Claros.

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em
contrário.

Art. 4º – Esta Lei Complementar entra em vigor
na data de sua publicação.

Município de Montes Claros, 22 de setembro de
2017.

Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros
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